
 
 
 
 

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

 

RESOLUÇÃO Nº 1448                                              DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Institui o Co digo de É tica e Decoro 

Parlamentar da Ca mara Municipal de 

Juazeiro do Norte. 

 

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Éstado do Ceara , faz 

saber que a Ca mara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resoluça o: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1º Éste Co digo estabelece os princí pios e ticos e as regras ba sicas de decoro 

que devem orientar a conduta dos que estejam no exercí cio do cargo de Vereador 

do Municí pio de Juazeiro do Norte.  

Para grafo Ú nico. Regem-se tambe m por este Co digo o procedimento disciplinar 

e as penalidades aplica veis no caso de descumprimento das normas relativas a  

e tica e ao decoro parlamentar.  

Art. 2º O Conselho de É tica e Decoro Parlamentar, composto por 5 (cinco) 

membros titulares e 3 (tre s) suplentes, e  o o rga o da Ca mara Municipal de 

Juazeiro do Norte competente para examinar as condutas puní veis e propor as 

penalidades aplica veis aos Vereadores submetidos ao processo disciplinar 

previsto neste Co digo. 

§ 1º Os membros do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar sera o designados 

para um mandato de 2 (dois) anos, os quais elegera o Presidente e Vice-

Presidente, aplicando-se, no que couber, as disposiço es regimentais relativas aos 

trabalhos das Comisso es Permanentes. 

§ 2º Perdera  o lugar no Conselho o Vereador que na o comparecer a 5 (cinco) 

reunio es consecutivas ou a 1/4 (um quarto) das reunio es, intercaladamente, 
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durante a sessa o legislativa, salvo justo motivo, justificado por escrito ao 

Conselho de É tica e Decoro Parlamentar. 

§ 3º Na o podera  ser membro do Conselho o Vereador: 

I – submetido a processo disciplinar em curso, por ato atentato rio ou 

incompatí vel com o decoro parlamentar; 

II – que tenha recebido, na legislatura, penalidade disciplinar de suspensa o de 

prerrogativas regimentais ou de suspensa o do exercí cio do mandato; 

III – condenado em processo criminal por decisa o de o rga o jurisdicional 

colegiado, ainda que a sentença condenato ria na o tenha transitado em julgado. 

§ 4º A instauraça o de processo disciplinar no a mbito do Conselho de É tica e 

Decoro Parlamentar em face de um de seus membros, com prova inequí voca da 

acusaça o, constitui causa para o seu imediato afastamento da funça o, a ser 

aplicado de ofí cio pelo Presidente do Conselho, devendo perdurar ate  decisa o 

final sobre o caso. 

§ 5º Os suplentes do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar substituira o os 

membros titulares nas hipo teses do §2º ao §4º deste artigo. 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES  

Art. 3º Sa o deveres do Vereador:  

I – comparecer, a  hora regimental, nos dias designados, a s sesso es da Ca mara 

Municipal, apresentando justificativa por escrito em suas faltas; 

II – na o se eximir de qualquer trabalho ou encargo relativo ao desempenho do 

mandato; 

III – dar, nos prazos regimentais, votos e pareceres, comparecendo e votando nas 

sesso es do Plena rio e nas reunio es das Comisso es a que pertencer; 

IV – propor, ou levar ao conhecimento da Ca mara Municipal, medidas que julgar 

convenientes aos interesses do Municí pio e de sua populaça o; 
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V – impugnar medidas e propostas que lhe pareçam prejudiciais ao interesse 

pu blico; 

VI – zelar pela celeridade da tramitaça o de proposiço es e processos 

administrativos, observando os prazos de sua responsabilidade e evitando atos 

protelato rios; 

VII – agir com respeito no trato com as pessoas e na defesa de suas prerrogativas, 

fazendo-se da mesma forma respeitar; 

VIII – respeitar as deciso es legitimas dos o rga os da Casa. 

CAPÍTULO III 

DAS INFRAÇÕES AO DECORO PARLAMENTAR  

Art. 4º Sa o atos atentato rios contra o decoro parlamentar as seguintes condutas, 

puní veis na forma deste Co digo:  

I – deixar de observar intencionalmente os deveres do Vereador, previstos no art. 

3º deste Co digo; 

II - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas depende ncias da 

Casa; 

III – perturbar a ordem nas sesso es ou nas reunio es;  

IV – praticar, induzir ou incitar, em Plena rio ou fora dele, a discriminaça o em 

raza o de ge nero, origem, raça, cor, idade, condiça o econo mica, religia o, 

orientaça o sexual e quaisquer outras contra seus pares ou cidada os; 

V – revelar informaço es e documentos oficiais de cara ter sigiloso, de que tenha 

tido conhecimento na forma regimental; 

VI – usar verbas de gabinete, ou qualquer outra inerente ao exercí cio do cargo, 

em desacordo com os princí pios fixados no caput do art. 37 da Constituiça o 

Federal; 

VII – relatar mate ria de interesse especí fico de pessoa fí sica ou jurí dica que tenha 

contribuí do para o financiamento de sua campanha eleitoral; 
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VIII – praticar ofensas fí sicas ou morais, a qualquer pessoa, no edifí cio da 

Ca mara, ou desacatar, por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou 

Comissa o ou os respectivos Presidentes;  

IX – usar os poderes e prerrogativas do cargo para constranger ou aliciar 

servidor, colega ou qualquer outra pessoa sobre a qual exerça ascende ncia 

hiera rquica, com o fim de obter favorecimento indevido;  

X – fraudar, por qualquer meio ou forma, o registro de presença a s sesso es ou a s 

reunio es de Comisso es. 

Art. 5º Sa o atos incompatí veis com o decoro parlamentar, puní veis com a perda 

do mandato: 

I – abusar das prerrogativas inerentes ao mandato; 

II – receber vantagens indevidas de empresas, grupos econo micos, pessoas 

fí sicas ou jurí dicas e autoridades pu blicas;  

III – utilizar-se do mandato para a pra tica de atos de corrupça o ou improbidade 

administrativa;  

IV – celebrar acordo que tenha por objeto a posse do suplente, condicionando-a 

a  contraprestaça o financeira ou a  pra tica de atos contra rios aos deveres e ticos e 

regimentais;  

V – fraudar, por qualquer meio ou forma, o regular andamento dos trabalhos 

legislativos para alterar o resultado de deliberaça o;  

VI – praticar irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos 

dele decorrentes, que afetem a dignidade da representaça o popular;  

VII – submeter suas posiço es ou seu voto, nas deciso es tomadas pela Ca mara, a 

contrapartidas pecunia rias ou de quaisquer espe cies concedidas pelos 

interessados, direta ou indiretamente, na decisa o;  

VIII - Proceder de modo incompatí vel com a dignidade da Ca mara. 
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CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES DISCIPLINARES  

Art. 6º Sa o as seguintes as penalidades aplica veis por ato atentato rio ou 

incompatí vel com o decoro parlamentar, em ordem crescente de gravidade:  

I – adverte ncia escrita; 

II – suspensa o de prerrogativas regimentais por ate  6 (seis) meses;  

III – suspensa o do exercí cio do mandato por ate  6 (seis) meses;  

IV – perda do mandato.  

§ 1º Na aplicaça o das penalidades sera o consideradas a natureza e a gravidade 

da infraça o cometida.  

§ 2º Ao Vereador reincidente sera  aplicada, no mí nimo, a penalidade 

imediatamente mais grave a  anteriormente aplicada, salvo decisa o em contra rio, 

devidamente motivada, do o rga o competente, nos termos deste Co digo, para 

aplicaça o da penalidade.  

Art. 7º As penalidades previstas neste Co digo sera o aplicadas:  

I – por deliberaça o da Mesa Diretora na hipo tese de adverte ncia escrita;  

II – por maioria absoluta dos membros da Ca mara, nos casos de suspensa o de 

prerrogativas regimentais, de suspensa o do exercí cio mandato e de perda do 

mandato.  

Art. 8º A penalidade de adverte ncia escrita sera  aplicada ao Vereador que 

cometer as infraço es previstas nos incisos I, II e III do art. 4º.  

Art. 9º A penalidade de suspensa o de prerrogativas regimentais sera  aplicada 

ao Vereador que cometer as infraço es previstas nos incisos IV, V, VI e VII do art. 

4º. 

§ 1º A penalidade prevista no caput refere-se a s seguintes prerrogativas:  

I – usar a palavra, em Plena rio;  
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II – candidatar-se a, ou permanecer exercendo, cargo de membro da Mesa ou de 

Presidente ou de Vice-Presidente de Comissa o;  

III – ser designado relator de proposiça o em Comissa o.  

§ 2º A penalidade aplicada podera  incidir sobre todas as prerrogativas referidas 

no §1º ou apenas sobre algumas, a juí zo do parecer final do Conselho de É tica e 

Decoro Parlamentar, que devera  motivar o seu ato e fixar seu alcance, tendo em 

conta a atuaça o parlamentar pregressa do acusado, os motivos e as 

conseque ncias da infraça o cometida.  

§ 3º Ém qualquer hipo tese, a suspensa o na o podera  estender-se por mais de 6 

(seis) meses.  

Art. 10. A penalidade de suspensa o do exercí cio do mandato e de todas as suas 

prerrogativas regimentais sera  aplicada ao Vereador que violar o disposto nos 

incisos VIII, IX e X do art. 4º.  

§ 1º Na hipo tese de aplicaça o da pena de suspensa o do exercí cio do mandato, 

por ate  6 (seis) meses, cabera  ao Conselho de É tica e Decoro Parlamentar dosar 

a penalidade disciplinar a ser imposta, tendo em conta a atuaça o parlamentar 

pregressa do acusado, os motivos e as conseque ncias da infraça o cometida.  

§2º Na hipo tese de suspensa o do exercí cio do mandato por prazo igual ou 

superior a 120 (cento e vinte) dias, o suplente do parlamentar suspenso sera  

convocado no prazo de 2 (duas) sesso es ordina rias apo s a publicaça o da 

resoluça o que decretar a penalidade. 

Art. 11. A penalidade de perda do mandato sera  aplicada ao Vereador que 

cometer as infraço es previstas nos incisos do art. 5º. 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO DISCIPLINAR  

Art. 12. Qualquer muní cipe eleitor ou partido polí tico com representaça o na 

Ca mara Municipal e  parte legí tima para representar, perante a Ca mara Municipal 

de Juazeiro do Norte, sobre a pra tica, por Vereador, de ato atentato rio ou 
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incompatí vel com o decoro parlamentar, especificando os fatos e as respectivas 

provas. 

Para grafo u nico. Na o sera o recebidas e nem processadas denu ncias ano nimas.  

Seção I 

Dos ritos para julgamento de atos atentatórios contra o decoro parlamentar (art. 4º) 

Art. 13. Recebida a representaça o com base em atos atentato rios contra o 

decoro parlamentar (art. 4º), o Presidente da Ca mara encaminhara :  

I – a  Mesa Diretora, quando se tratar de conduta puní vel com a penalidade de 

adverte ncia escrita, que decidira  quanto a sua aplicaça o, abrindo prazo de 5 

(cinco) dias para apresentaça o de defesa pelo representado; 

II – ao Conselho de É tica e Decoro Parlamentar, quando se tratar de conduta 

puní vel com as penalidades de suspensa o de prerrogativas regimentais ou 

suspensa o do exercí cio do mandato. 

Para grafo u nico. Contra a aplicaça o da penalidade de adverte ncia escrita, podera  

o Vereador recorrer ao Plena rio da Ca mara Municipal de Juazeiro do Norte no 

prazo de dois dias. 

Art. 14. Recebida a representaça o, o Presidente do Conselho de É tica e Decoro 

Parlamentar designara  relator, o qual atendera  a s seguintes condiço es, sob pena 

de impedimento: 

I – na o podera  pertencer ao mesmo partido ou bloco parlamentar do 

representado; 

II – em caso de representaça o de iniciativa de partido polí tico, na o podera  

pertencer a  agremiaça o autora da representaça o. 

Para grafo u nico. Na hipo tese de impedimento ou desiste ncia motivada do 

relator, devera  o Presidente do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar indicar 

substituto, observadas as condiço es previstas neste artigo. 

Subseção I 

Da admissibilidade 
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Art. 15. O relator notificara  o Vereador representado, com a remessa de co pia 

da representaça o e documentos que a instruí rem, para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresente defesa pre via, por escrito, indique as provas que pretende 

produzir e arrole testemunhas ate  o ma ximo de 10 (dez).  

Para grafo u nico. Se estiver ausente do Municí pio, a notificaça o far-se-a  por 

edital, publicado duas vezes, no o rga o oficial, com intervalo de tre s dias, pelo 

menos, contado o prazo da primeira publicaça o. 

Art. 16. Decorrido o prazo de defesa pre via, o Conselho de É tica e Decoro 

Parlamentar decidira  acerca da admissibilidade dentro de 5 (cinco) dias, 

decidindo pelo prosseguimento, arquivamento ou reenquadramento da 

representaça o. 

§1º Se o parecer de admissibilidade do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar 

entender que os fatos narrados na representaça o sa o passí veis de 

enquadramento em alguma das condutas que ensejam a penalidade de 

adverte ncia escrita, o processo sera  encaminhado a  Mesa Diretora para que esta 

decida sobre a aplicaça o da penalidade, nos termos o inciso I do art. 13. 

§2º Se o parecer de admissibilidade do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar 

entender que os fatos narrados na representaça o sa o passí veis de 

enquadramento em alguma das condutas que ensejam a penalidade de perda do 

mandato, o processo sera  encaminhado ao Presidente da Ca mara, para que adote 

o rito de julgamento disciplinado no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 

1967.  

Subseção II 

Da instrução e do julgamento 

Art. 17. Admitida a representaça o, o relator procedera  a s dilige ncias e a 

instruça o probato ria que entender necessa rias, no prazo de 10 (dez) dias, 

prorroga vel, uma u nica vez, por igual perí odo. 

§1º O representado devera  ser intimado de todos os atos do processo, 

pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecede ncia, pelo menos, 
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de 24 (vinte e quatro) horas, sendo lhe permitido assistir as dilige ncias e 

audie ncias, bem como formular perguntas e reperguntas a s testemunhas e 

requerer o que for de interesse da defesa. 

§2º O relator podera  solicitar informaço es ou co pias de documentos a qualquer 

o rga o ou servidor da Ca mara Municipal, tendo vistas das proposiço es 

legislativas, atos e contratos administrativos ou quaisquer outros que se façam 

necessa rios, podendo inclusive requerer ou promover dilige ncia e investigaço es, 

quando cabí veis.  

Art. 18. Concluí da a instruça o, sera  aberta vista do processo ao denunciado, para 

alegaço es finais, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 19. Éncerrado o prazo para alegaço es finais, o relator emitira , em ate  10 

(dez) dias, seu voto. 

§ 1º O pronunciamento do relator devera  relacionar cada um dos fatos 

imputados na representaça o, com a puniça o correspondente.  

§ 2º O voto do relator podera  apresentar uma das seguintes concluso es:  

I - pela improcede ncia, sugerindo o arquivamento da representaça o; 

II - pela procede ncia, caso em que oferecera , em apenso, o respectivo projeto de 

resoluça o; 

III – pelo reenquadramento da conduta puní vel e da penalidade cabí vel. 

§ 3º O voto do relator somente sera  transformado em parecer, se aprovado pela 

maioria absoluta dos membros do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar. 

§ 4º A rejeiça o do voto originariamente apresentado pelo relator obriga a  

designaça o de novo relator, preferencialmente entre aqueles que, durante a 

discussa o da mate ria, tenham se manifestado contrariamente a  posiça o do 

primeiro. 

§ 5º Se o parecer do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar concluir pela 

improcede ncia, a representaça o sera  arquivada. 
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§ 6º Se o parecer do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar concluir pelo 

reenquadramento dos fatos narrados em alguma das condutas que ensejam a 

penalidade de adverte ncia escrita, o processo sera  encaminhado a  Mesa Diretora 

para que esta decida sobre a aplicaça o da penalidade, nos termos o inciso I do 

art. 13. 

§ 7º Se o parecer do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar concluir pelo 

reenquadramento dos fatos narrados em alguma das condutas que ensejam a 

penalidade de perda do mandato, o processo sera  encaminhado ao Presidente 

da Ca mara, para que adote o rito de julgamento disciplinado no Decreto-Lei nº 

201, de 27 de fevereiro de 1967. 

§ 8º Apo s a aprovaça o do parecer do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar, 

este sera  encaminhado ao Presidente da Ca mara, junto com o respectivo projeto 

de resoluça o que proponha a suspensa o de prerrogativas regimentais ou a 

suspensa o do exercí cio do mandato, conforme o caso, o qual sera  apreciado pelo 

Plena rio da Ca mara Municipal de Juazeiro do Norte, em votaça o ostensiva e por 

maioria absoluta de seus membros. 

Art. 20. Ao fim do processo disciplinar no a mbito do Conselho de É tica e Decoro 

Parlamentar, o representado podera  recorrer, no prazo de 2 (duas) sesso es 

ordina rias, a  Comissa o de Constituiça o e Justiça, com efeito suspensivo, contra 

quaisquer atos do Conselho ou de seus membros que tenham contrariado norma 

constitucional, da Lei Orga nica, regimental ou deste Co digo, hipo tese na qual a 

Comissa o se pronunciara  exclusivamente sobre os ví cios apontados, observado 

que: 

I – o recurso deve indicar expressamente o dispositivo legal contrariado, e na o 

pode envolver reapreciaça o de mate ria fa tica; 

II - no prazo improrroga vel de 2 (duas) sesso es ordina rias, a Comissa o de 

Constituiça o e Justiça emitira  parecer sobre o recurso; 

III – o parecer contra rio de admissibilidade do recurso acarretara  seu 

arquivamento; 
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IV – em caso de provimento do recurso, o parecer do Conselho de É tica e Decoro 

Parlamentar sera  apensado ao recurso e ambos sera o incluí dos na pauta da 

Ordem do Dia, em discussa o u nica, quando o Plena rio devera  deliberar 

exclusivamente sobre a mate ria; 

V – o recurso sera  votado antes do parecer do Conselho de É tica e Decoro 

Parlamentar; 

VI – aprovado o recurso pelo Plena rio, a representaça o sera  devolvida ao 

Conselho de É tica e Decoro Parlamentar para saneamento dos ví cios; 

VII – rejeitado o recurso pelo Plena rio, passa-se a  apreciaça o do parecer do 

Conselho de É tica e Decoro Parlamentar. 

Art. 21. Recebido o parecer do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar, com o 

respectivo projeto de resoluça o pelo Presidente da Ca mara, este, no prazo de 2 

(duas) sesso es ordina rias, os incluira  na Ordem do Dia, na qual o Plena rio devera  

deliberar exclusivamente sobre a mate ria.  

Para grafo u nico. Na o se admitira  proposiça o de emenda ao projeto de resoluça o, 

exceto a de iniciativa da pro pria Mesa, para corrigir erros materiais. 

Art. 22. Na sessa o de julgamento: 

I - sera o lidos pelo relator o parecer do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar 

e o projeto de resoluça o; 

II – em seguida, sera  dada oportunidade ao representado para se pronunciar, 

pelo tempo de 20 (vinte) minutos. 

Art. 23. Na sessa o de julgamento, o Presidente submetera  a  votaça o nominal e 

aberta, em turno u nico, o projeto de resoluça o encaminhado pelo Conselho de 

É tica e Decoro Parlamentar, dependendo sua aprovaça o da maioria absoluta dos 

membros da Ca mara. 

Para grafo u nico. Aprovado o projeto de resoluça o, sera  dispensada a redaça o 

final, salvo se houver ví cio de linguagem, defeito ou erro manifesto a corrigir. 

Seção II 
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Do rito para julgamento de atos incompatíveis com o decoro parlamentar (art. 5º) 

Art. 24. Recebida a representaça o com base em atos incompatí veis com o decoro 

parlamentar (art. 5º), o Presidente da Ca mara adotara  o rito de julgamento 

disciplinado no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. 

§1º Decorrido o prazo de defesa pre via, o parecer da Comissa o processante 

podera  opinar pelo reenquadramento dos fatos narrados nas condutas 

tipificadas no art. 4º deste Co digo, caso em que a representaça o sera  

encaminhada para processamento na insta ncia devida. 

§2º O parecer final da Comissa o processante podera  opinar pelo 

reenquadramento dos fatos narrados nas condutas tipificadas no art. 4º deste 

Co digo, caso em que sera o tomadas as seguintes medidas: 

I – se o reenquadramento for em alguma das condutas que ensejam a penalidade 

de adverte ncia escrita, o processo sera  encaminhado a  Mesa Diretora para que 

esta decida sobre a aplicaça o da penalidade, nos termos o inciso I do art. 13. 

II – se o reenquadramento for em alguma das condutas que ensejam as 

penalidades de suspensa o de prerrogativas regimentais ou suspensa o do 

exercí cio do mandato, o parecer sera  apreciado pelo Plena rio da Ca mara 

Municipal de Juazeiro do Norte, em votaça o ostensiva e por maioria absoluta de 

seus membros. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 25. Ésgotados os prazos destinados ao relator, previstos nos arts. 17 e 19, o 

Presidente do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar avocara  a relatoria do 

processo ou a designara  relator substituto, observadas as condiço es previstas no 

art. 14, sendo que: 

I – se a instruça o do processo estiver pendente, o novo relator devera  conclui-la 

em ate  5 (cinco) dias; 
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II – se a instruça o houver sido concluí da, o voto devera  ser apresentado ao 

Conselho em ate  5 (cinco) dias. 

Art. 26. É  facultado ao Vereador, em qualquer caso, em todas as fases do 

processo disciplinar, inclusive no Plena rio da Ca mara Municipal, constituir 

advogado para sua defesa ou faze -la pessoalmente ou por interme dio do 

parlamentar que indicar, desde que na o integrante do Conselho de É tica e 

Decoro Parlamentar.  

Art. 27. Éstando em curso representaça o para apurar a pra tica de conduta 

puní vel com a penalidade de suspensa o do exercí cio do mandato e havendo 

indí cio de reiteraça o de infraço es ao decoro parlamentar, de modo que esteja 

comprometendo o bom andamento dos trabalhos do Plena rio ou das Comisso es, 

a Mesa Diretora podera  propor a suspensa o cautelar do exercí cio do mandato 

pelo prazo de ate  60 (sessenta) dias. 

§1º A proposta de suspensa o cautelar de que trata o caput sera  imediatamente 

encaminhada ao Conselho de É tica e Decoro Parlamentar, que abrira  prazo de 3 

(tre s) dias para apresentaça o de defesa pelo representado e, em seguida, 

decidira  em votaça o ostensiva, exigido o voto da maioria absoluta de seus 

membros, no prazo de 3 (tre s) dias, com prioridade sobre todas as demais 

deliberaço es. 

§2º Da decisa o do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar cabera  recurso ao 

Plena rio, que o apreciara  na sessa o imediatamente subsequente em votaça o 

ostensiva, exigido o voto da maioria absoluta para que seja aprovada ou mantida 

a suspensa o cautelar do exercí cio do mandato, conforme o caso. 

§3º Podem apresentar o recurso previsto no § 2º: 

I - o Vereador representado, em caso de a decisa o ser pela suspensa o cautelar; 

II - a Mesa Diretora, em caso de a decisa o ser pela na o suspensa o cautelar. 

§ 4º Se na o houver decisa o do Conselho de É tica e Decoro Parlamentar no prazo 

do § 1º, a proposta de suspensa o cautelar prevista no caput sera  enviada pela 
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Mesa ao Plena rio, que a deliberara  na sessa o imediatamente subsequente, com 

prioridade sobre todas as demais deliberaço es, exigido o voto da maioria 

absoluta para que seja aprovada a suspensa o cautelar do exercí cio do mandato. 

Art. 28. O processo de destituiça o de membro da Mesa Diretora que exorbite ou 

se omita de suas atribuiço es, de que trata o art. 34 do Regimento Interno da 

Ca mara Municipal de Juazeiro do Norte, tera  iní cio com representaça o subscrita 

por, no mí nimo, 1/3 (um terço) dos membros da Ca mara, protocolada perante o 

Conselho de É tica e Decoro Parlamentar, especificando os fatos e as respectivas 

provas. 

§1º O processo de destituiça o seguira  o rito previsto na Seça o I do Capí tulo V 

deste Co digo. 

§2º O Vereador ou os Vereadores representados sera o impedidos de presidir 

sessa o de julgamento de que tratam os artigos 22 e 23 deste Co digo, observada 

a ordem de substituiça o, e, em caso de todos serem representados, assumira  a 

preside ncia o Vereador mais idoso dentre os de maior nu mero de legislaturas. 

§3º A destituiça o de membro da Mesa Diretora depende de aprovaça o da maioria 

absoluta dos membros da Ca mara. 

Art. 29. Os prazos deste Co digo começam a correr a partir da data da 

cientificaça o oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o 

do vencimento. 

§1º Considera-se prorrogado o prazo ate  o primeiro dia u til seguinte se o 

vencimento cair em dia em que na o houver expediente ou este for encerrado 

antes da hora normal. 

§2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contí nuo. 

§3º Os prazos fixados em meses contam-se de data a data. Se no me s do 

vencimento na o houver o dia equivalente a quele do iní cio do prazo, tem-se como 

termo o u ltimo dia do me s. 
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Art. 30. Ésta Resoluça o entra na data de sua publicaça o, revogadas as 

disposiço es em contra rio, em especial a Resoluça o nº 335 de 5 de dezembro de 

2003. 

Gabinete da Preside ncia da Ca mara Municipal de Juazeiro do Norte, Éstado do 
Ceara , aos 26 (vinte e seis) dias do me s de novembro do ano de dois mil e vinte 
e cinco (2025). 
 
 
 

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO  
PRESIDENTE DA CMJN/CE 

 
 
Autor: Felipe Mikael Vasques Monteiro  
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